
 

 
  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

RECURSO AO PREGÃO PGE/RJ Nº 26/2022 

 

 

 

Trata-se de decisão do superior hierárquico sobre recurso oferecido pela empresa, W V 10 

CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (10.733.675/0001-01), contra a 

declaração de vencedor concedido no Pregão Eletrônico nº 26/2022, a favor da empresa B7 

EMPREENDIMENTOS LTDA, para ampla divulgação e conhecimento de interessados. 

Sendo para o anexo I, o recurso enviado; anexo II, as contrarrazões respondidas; anexo III, 

as declarações da Pregoeira, e a fundamentação e decisão final dos superiores hierárquicos de 

MANTER A HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE VENCEDORA para a B7 

EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 17.298.685/0001-05). 

 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023. 

  

 

Carline Correia 

Pregoeira 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 
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Anexo I 



 
 

   ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/FUNPERJ   Processo: SEI-140001/065245/2021 Pregão Eletrônico n.º   26/2022   WV 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, por intermédio de seu representante legal, vem apresentar RECURSO ADMINSTRATIVO contra a habilitação da empresa B7 EMPREENDIMENTOS LTDA nos seguintes termos, a saber:  A recorrente participou do referido certame, demonstrando toda sua documentação de habilitação técnica e econômica. Ocorre que a entidade licitante inabilitou – pelos motivos que a seguir serão expostos – a recorrente, preferindo em não ter mais empresas na concorrência do objeto, em clara afronta ao princípio da legalidade e da isonomia. A municipalidade arcará com menor competitividade  O mencionado certame tem o seguinte escopo:  O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de natureza continuada de manutenção predial, com postos de trabalho 



 
 

compostos por mão-de-obra residente e sazonal, com materiais inclusos, nas formas e localidades indicadas no Termo de Referência.  A B7 EMPREENDIMENTOS LTDA foi habilitada, a saber:  
MULTAS PUNITIVAS  Não concordamos com a decisão do pregoeiro, visto que é flagrantemente ilegal, com a devida vênia, pois a B7 EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou em seu Balanço Patrimonial MULTAS PUNITIVAS R$ 1.688.420,70 em seu passivo e MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS em R$ 353.969,60, o que demostra em seu próprio histórico grande incapacidade de gestão de contratos que tiveram conforme atestados de capacidade técnica   O TCU já deixou claro em seus julgados que o rigorismo formal não pode levar a cabo uma contratação menos coerente para a Administração Pública, por isso apresentamos em pequenos detalhes a incapacidade da a B7 EMPREENDIMENTOS LTDA em gerenciar o objeto posto:  De fato, a administração não poderia prescindir do menor preço, apresentado pela empresa vencedora, por mera questão formal, considerando que a exigência editalícia foi cumprida, embora que de forma oblíqua, sem prejuízo à competitividade do certame. Sendo assim, aplica-se o princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas ainda as formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados, tudo de acordo com o art. 2º, § único, incisos VIII e IX, da Lei nº 9.784/1999.  



 
 

Acórdão 7334/2009 Primeira Câmara (Voto do Ministro Relator)   A postura está em desencontro com o entendimento consolidado do TCU:  Observe o dever de diligência contido no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, de forma a flexibilizar formalismos que podem redundar na frustração ao caráter competitivo que deve reger as licitações na administração pública. Acórdão 616/2010 Segunda Câmara.  Relembre-se que assim dispõe o art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, grifamos:   Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: § 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  A realização de diligências representa importante instrumento concedido à comissão responsável pela licitação (ou pregoeiro) para o esclarecimento de dúvidas relacionadas à habilitação técnica.   Por trás dessa prerrogativa encontram-se a finalidade da busca da proposta mais vantajosa pela Administração, e com isso a proposta mais coerente com seriedade e buscando fornecedores inidôneos ponderado com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.   



 
 

E, não menos importante temos o fato de a empresa a B7 EMPREENDIMENTOS LTDA não ter atualizado toda sua documentação para o nome atual, como por exemplo seu alvará de funcionamento que consta ainda seu nome antigo (AMO), desta forma demostrando pouca seriedade com este processo e estimado órgão, trazendo documentos em desordem e confusos.  Com efeito, a habilitação da ora vencedora é ato administrativo flagrantemente ilegal e faz com que o órgão tenha menos opções na escolha da empresa para a prestação de serviço, devendo ser feit a inabilitação da empresa a B7 EMPREENDIMENTOS LTDA, visto que como mencionado pelo Sr. Pregoeiro um derradeiro de insatisfações e constrangimentos causados pela B7 no outro contrato junto a PGERJ, por falta de gestão administrativa.  Diante do exposto, acreditamos que o presente recurso deva ser conhecido e provido, no sentido de que seja inabilitada a empresa B7 EMPREENDIMENTOS LTDA.  Nestes termos,  Pede o deferimento.  Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2023.    WV 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA WV 10 CONSULTORIA E 

PRESTACAO DE SERVICOS 

LTDA:10733675000101

Assinado de forma digital por WV 10 

CONSULTORIA E PRESTACAO DE 

SERVICOS LTDA:10733675000101 

Dados: 2023.02.14 16:09:22 -03'00'



RECURSO - WV 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

Boa tarde

Segue Recurso do PE 026/2022.

Desde já agradeço.

--

LICITAÇÃO / COMERCIAL

licitacao@wv10servicos.com.br
ter 14/02/2023 16:22

Para:Setor de Licitação PGE <licitacao@pge.rj.gov.br>;

 1 anexo
RECURSO PGE PE n.º 262022.pdf;
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Anexo III 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro

Equipe de Pregão

 

ANÁLISE RECURSAL
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PGE Nº 26/2022
Assunto: Recurso durante o certame
Recorrente: W V 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (10.733.675/0001-01)

Recorrida: B7 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 17.298.685/0001-05)

 

Excelentíssimo Sr. Procurador-Geral

 

Trata-se de recurso interposto durante o certame do Pregão Eletrônico PGE nº 26/2022, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de natureza continuada de
manutenção predial, com postos de trabalho compostos por mão-de-obra residente e sazonal, com materiais
inclusos, nas formas e localidades indicadas no Termo de Referência, em que a recorrente alega que a
arrematante não possui a qualificação técnica e econômica para cumprir o objeto pretendido, conforme
exigido em Edital.

Registra-se que o ato de interpor o recurso foi realizado dentro dos 30 (trinta) minutos
disponíveis durante o certame, e que essa foi a única proponente a interpor recurso. As alegações iniciais
foram: “Boa tarde Sra. Pregoeira. Intencionamos recurso contra a B7 Empreendimentos, sob a ótica de
sua habilitação técnica e econômica divergente para a execução do objeto em disputa”.

Considerando que a interposição de recurso realizada pela proponente W V 10
CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ocorreu durante a sessão do dia 09/02/2023 e
que foi realizada com sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, conforme
descrito em motivação inicial, o recurso foi acatado concedendo a recorrente o prazo de 3 (três) dias úteis
para enviar a peça completa do recurso através do e-mail licitacao@pge.rj.gov.br, e para conferir mais
eficiência ao certame, avisou-se no Chat de Mensagens que a empresa arrematante, se assim desejasse,
que poderia enviar suas contrarrazões em igual período que começará a contar do término do prazo da
recorrente.

A empresa recorrente enviou sua peça final no dia 14/02/2023 pelo e-mail
licitacao@wv10servicos.com.br (doc. SEI nº 47439149), ou seja, tempestivamente, assim como também
foi dentro do prazo que o licitante recorrida, B7 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 17.298.685/0001-
05), encaminhou suas contrarrazões em 23/02/2023 pelo e-mail comercial@b7empreendimentos.com.br
(doc. SEI nº 47506474), observando que, conforme Decreto Estadual nº 48.363/2023, os dias 17, 20 e 22
foram considerados pontos facultativos e não tendo expediente nas repartições públicas estaduais, sendo
assim, não sendo contados como dias úteis para os prazos citados.

 

DAS RAZÕES DO RECURSO
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A recorrente alega sua posição contrária ao afirmar que as multas punitivas e multas por
atrasos de pagamentos, presentes no Balanço Patrimonial do ano de 2022, documento este apresentado
para comprovação de qualificação econômico-financeira pela recorrida, atestam a falta de capacidade de
gestão de contratos, sendo necessária a realização de diligências para sanar e afastar empresas inidôneas
das contratações, que venham a participar de certames apenas por apresentarem o menor preço.

Na sequência, revela-se a indagação de falta de atualização em determinados documentos
de habilitação da razão social da empresa declarada vencedora, que permanece com o nome antigo (AMO
SERVIÇOS GERAIS LTDA – CNPJ nº 17.298.685/0001-05) ao invés de B7 EMPREENDIMENTOS
LTDA (CNPJ nº 17.298.685/0001-05).

Por esses motivos, em resumo, a recorrente alega que a habilitação realizada é ilegal e que a
recorrida apresenta incapacidade de prestar serviços a contento.

 

DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

 

A peça de defesa da empresa recorrida, B7 EMPREENDIMENTOS LTDA, iniciou
tratando sobre as condições editalícias que devem ser exigidas para aferição da qualificação técnica, que
essas não podem restringir a competitividade, estando a empresa declarada vencedora dentro destes limites
e com condições técnicas satisfatórias, conforme o balanço patrimonial e os atestados de capacidade
técnica apresentados.

Assim, a ação de recorrer seria protelatória, tumultuosa a fim de alterar o resultado do
certame, tendo em vista que não há no Edital impedimentos em relação a penalidades pecuniárias
pretéritas no balanço.

Em relação às alterações de razão social, a recorrida afirma que essas versaram apenas
sobre alterações sem impacto, sendo correto verificar através do CNPJ que é único, estando este o mesmo
na Receita Federal e que cada alteração teve averbação na Junta Comercial, sendo que, se prender a tais
fatos seria um excesso de burocracia e formalismo.

Assim, encerra a empresa recorrida alegando que as razões apresentadas são inconsistentes
e não suficientes a reforma da decisão.

 

DA ANÁLISE

 

Assim como anexado ao processo SEI-140001/065245/2021 e divulgadas no sistema de
Compras Públicas (SIGA/RJ), as documentações de habilitação, diligências e demais confirmações de
suficiência e conformidade referente a participação da empresa B7 EMPREENDIMENTOS LTDA, foi
apresentada tempestivamente e de forma suficiente conforme as exigências e demais critérios presentes no
Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2022, de acordo com as orientações legais, presente na Lei nº
8666/1993:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal.
IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência)
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela
Lei nº 9.854, de 1999)
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes
do edital;
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Em relação às multas apresentadas em Balanço Patrimonial da recorrida, estas foram
observadas durante a verificação das mesmas, porém este item não consta como critério para verificação
de habilitação econômico-financeira no item 12.4 do Edital e tampouco no rol das documentações
exigidas na Lei nº 8666/1993, como seguem:

12.4.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já
exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro
contábil, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há mais de
três meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices
oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços
provisórios.
 
A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada, dentre outros critérios,
pelos Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e Índice de
Endividamento (IE). Os licitantes deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-
financeiros mínimos previstos a seguir: (...)
 
12.4.5 Comprovação de ser dotado de patrimônio líquido mínimo igual ou superior a R$
310.710,30 (trezentos e dez mil, setecentos e dez reais e trinta centavos ), relativo ao percentual de
10% (dez inteiros por cento) do valor estimado (máximo) para a contratação.
 
12.4.6 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de,
no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado
da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último
exercício social. (Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2022).
 
 
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
(...)

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como
dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não
poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a
atualização para esta data através de índices oficiais.
(...)

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através
do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de
índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira
suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº
8.883, de 1994) (Lei nº 8.666/1993)
 

A informação sobre multas no Balanço Patrimonial foi repassada para a equipe técnica
apenas como alerta para os gestores e fiscais de contrato desta PGE/RJ.

Em relação à razão social da licitante vencedora, observa-se que, apesar do nome antigo
permanecer em algumas certidões, o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ permanece
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o mesmo em todas as documentações, assim como constam os dados atualizados e ativos na Receita
Federal, Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, ressaltando ainda a presença entre os
documentos encaminhados, o último contrato social com o respectivo nome da licitante. Assim, não foram
observados nenhuma incongruência jurídica, s.m.j.

Tendo como base a legislação geral de licitações e contratos ainda vigente, no art.28, a
informar:

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir. (grifo nosso)

 

Para verificação de impedimentos que possam coibir a participação em licitações da
recorrida, houve a consulta nos sistemas de cadastros de penalidades Estaduais e Federais antes da
realização da negociação de preços na sessão do pregão eletrônico (doc. SEI nº 43865526) e, para
verificação da permanência desta condição, tendo em vista as alegações do recurso, novamente foram
realizadas as verificações (doc. SEI nº 47513606), porém não foram observados nos dias de consulta
nenhum fato que impedisse o prosseguimento da licitante declarada vencedora. Para que haja o
afastamento dos certames de licitantes que não sejam capazes de realizar os serviços ou fornecimentos a
contento é necessário que a Administração Pública identifique possíveis desacordos e execute as devidas
penalizações em tempo hábil.

Em relação sobre a alegação de incapacidade técnica, supondo que a recorrente versa sobre
à capacidade técnica-operacional, a empresa recorrida encaminhou atestados de capacidade técnica com
características, quantidade e prazos compatíveis com o objeto do certame e dentro dos critérios
estabelecidos em Edital; sendo verificadas as autenticidades com os respectivos emissores e os registros
destes nos Conselhos Regionais, assim como a análise feita pelo setor técnico sobre a conformidade e
suficiência destes atestados (doc. SEI nº 46840291, 46840788).

 

DECISÃO

 

Baseado no exposto, mantenho a decisão recorrida, que declarou a licitante B7
EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ nº 17.298.685/0001-05)  como vencedora do certame,
submetendo o presente à V. Exa. para julgamento do recurso nos termos no artigo 109, § 4º, da Lei
8.666/93 e do item 13.6 do instrumento convocatório.

 

Atenciosamente.

 

Carline Ponte
Pregoeira

ID 50287613
 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023
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Documento assinado eletronicamente por Carline Correia da Ponte, Pregoeiro (a), em 23/02/2023, às
17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 47513204 e
o código CRC 56F03A60.

Referência: Processo nº SEI-140001/065245/2021 SEI nº 47513204

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: - https://www.pge.rj.gov.br/  
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Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Gestão

Assuntos Administrativos

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro,
 

Trata-se de recurso interposto durante o certame do Pregão Eletrônico PGE nº 26/2022, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de natureza continuada de manutenção
predial, com postos de trabalho compostos por mão-de-obra residente e sazonal, com materiais inclusos,
nas formas e localidades indicadas no Termo de Referência.

 

Com o regular andamento do certame, a sociedade empresária B7 EMPREENDIMENTOS LTDA,
arrematante do objeto licitatório (doc. SEI nº 45006280), foi considerada habilitada, após ter
apresentado documentação de forma tempestiva (docs. SEI nºs 44153580, 44159195, 44617278,
45549277, 45549443, 45792766, 45792870, 45793469, 45933478, 45940796, 46840788, 46840291,
46848548 e 46884109), de acordo com o exposto na ata da 3ª sessão pública do pregão eletrônico (doc.
SEI nº 46983283).

 

De acordo com o doc. SEI nº 46983283, houve intenção de interpor recursos pela empresa
licitante, W V 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
(10.733.675/0001-01).
 

A interposição de recurso realizada pela proponente W V 10 CONSULTORIA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, ocorreu durante a sessão do dia 09/02/2023, e foi
realizada com sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

 

As razões do recurso foram expostas da seguinte forma: “ (...) Não concordamos com a
decisão do pregoeiro, visto que é flagrantemente ilegal, com a devida vênia, pois a B7
EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou em seu Balanço Patrimonial MULTAS
PUNITIVAS R$ 1.688.420,70 em seu passivo e MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS
em R$ 353.969,60, o que demostra em seu próprio histórico grande incapacidade de gestão
de contratos que tiveram conforme atestados de capacidade técnica (...) E, não menos
importante temos o fato de a empresa a B7 EMPREENDIMENTOS LTDA não ter atualizado
toda sua documentação para o nome atual, como por exemplo seu alvará de funcionamento
que consta ainda seu nome antigo (AMO), desta forma demostrando pouca seriedade com
este processo e estimado órgão, trazendo documentos em desordem e confusos.(...)”  doc.
SEI nº 47439149.

 

Em contrarrazões, a sociedade empresária B7 EMPREENDIMENTOS LTDA, alegou estar
dentro dos limites e com condições técnicas satisfatórias, conforme o balanço patrimonial e
os atestados de capacidade técnica apresentados, visto que não haveria no Edital
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https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49052521&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=ea191d2862648876b95ee6c12acb4d9233878c525c9ddc9d21cb54ac17645eb6
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49059766&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=aef9062d4b57328234783f6044b937322f417efc51625e0f2ab2569165b838dd
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49560490&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=a6e0bb20015cc3414e520f118760709759d54fa1c8581b2d10994a8409266387
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50586582&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=a361f23d0818293f638dc01f2e56dd639a463c1c11308e907a51cec85c7a81dd
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50586851&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=cd6586c313d2a00808e5f0c5a37483c25e94f3b5abb490dfa5fc7e0b991bc565
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50858094&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=f5a0e2294a0b7142e8b4b39ece1957655fad37f3af5be37ada7a2288fdee3676
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50858458&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=9256d365f6b6aab7d022b653cf5bfc19a30d8eb4e0cc525221fbb3f2cee092ed
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50858741&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=bcc010bf3736dc109b6d63685d11e2ebe3fbe8c8cfb07cff45bcdded785f668c
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51014278&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=598dbc57aa1dcbcb0e789b321e7e913cb43bbcc2ee5b1c52bee1080224961478
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51022281&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=608b3d6a46ec90f9d0b4602f36309c0d272635b2d5a38d6494238199095a5b56
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52031102&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=e79edb50b95784776b42d90fefce18d08979cbeee00cc223a5783c671a3ce432
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52031205&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=285340048e11e68e03c8d6d789e60dba1fd8984b32d7c3a4d03da09a5b02ae72
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52039737&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=4b491d5ebe205cd85e5934a2c867de8e0fa9e46e44a2a45dbb8005711d11a7d5
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52079337&id_procedimento_atual=29927423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002464&infra_hash=95fa833c95c44096068a70fc6e1a193683e7317066b2498ab2c08154f662ad88


impedimentos em relação as penalidades pecuniárias pretéritas no balanço. Em relação a
razão social, a recorrida afirma que essas versaram apenas sobre alterações sem impacto,
sendo correto verificar através do CNPJ que é único, estando este o mesmo na Receita
Federal e que cada alteração teve averbação na Junta Comercial (doc. SEI nº 47506474).

 

Neste contexto, a i. Pregoeira, no doc. SEI nº 47513204, se manifestou no sentido de que
“(...)Assim como anexado ao processo SEI-140001/065245/2021 e divulgadas no sistema de
Compras Públicas (SIGA/RJ), as documentações de habilitação, diligências e demais
confirmações de suficiência e conformidade referente a participação da empresa B7
EMPREENDIMENTOS LTDA, foi apresentada tempestivamente e de forma suficiente
conforme as exigências e demais critérios presentes no Edital do Pregão Eletrônico nº
26/2022, de acordo com as orientações legais, presente na Lei nº 8666/1993 (...) Em relação
às multas apresentadas em Balanço Patrimonial da recorrida, estas foram observadas
durante a verificação das mesmas, porém este item não consta como critério para
verificação de habilitação econômico-financeira no item 12.4 do Edital e tampouco no rol
das documentações exigidas na Lei nº 8666/1993 (...) Em relação à razão social da licitante
vencedora, observa-se que, apesar do nome antigo permanecer em algumas certidões, o número do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ permanece o mesmo em todas as documentações, assim
como constam os dados atualizados e ativos na Receita Federal, Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro – JUCERJA, ressaltando ainda a presença entre os documentos encaminhados, o último contrato
social com o respectivo nome da licitante. Assim, não foram observados nenhuma incongruência jurídica
(...) Em relação sobre a alegação de incapacidade técnica, supondo que a recorrente versa sobre à
capacidade técnica-operacional, a empresa recorrida encaminhou atestados de capacidade técnica com
características, quantidade e prazos compatíveis com o objeto do certame e dentro dos critérios
estabelecidos em Edital; sendo verificadas as autenticidades com os respectivos emissores e os registros
destes nos Conselhos Regionais, assim como a análise feita pelo setor técnico sobre a conformidade e
suficiência destes atestados (doc. SEI nº 46840291, 46840788) (...)”.

 

De fato, parece-nos que as explicações da Pregoeira esgotaram perfeitamente as questões
trazidas pela empresa impugnante, sendo desnecessário repetir aqui todos os argumentos
apresentados. Em adição, ressalta-se que a especificação de exigência desproporcionais ou
inadequadas ao objeto contratado implicam em clara violação ao princípio da ampla
competitividade, devendo ser rechaçadas na forma do art. 3º, § 1º, I, da Lei 8.666/1993:
 

"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade,
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste
artigo e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991".
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Por esse motivo, submeto o presente Processo Administrativo à V. Exa., para superior decisão,
sugerindo o acolhimento das razões expressas pela Pregoeira no doc. SEI nº 47513204, com o
consequente desprovimento do recurso e prosseguimento do certame.

 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023.
 

 

BALTAZAR JOSE VASCONCELOS RODRIGUES
Procurador Assistente da Secretaria de Gestão
 

_____________________________________________________________________________

 

À Diretoria de Gestão ,

 

Louvado na manifestação supra e no documento SEI nº 47513204, nego provimento ao
recurso interposto pela sociedade empresária W V 10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, mantenho a decisão recorrida, que declarou a licitante B7
EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ nº 17.298.685/0001-05)  como vencedora do
certame.

 

 

 

BRUNO DUBEUX

Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro

 

 
Rio de Janeiro, 24 fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Baltazar Jose Vasconcelos Rodrigues, Procurador, em
24/02/2023, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Teixeira Dubeux, Procurador-Geral do Estado, em
24/02/2023, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 47529527 e
o código CRC 1C3995F1.
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Referência: Processo nº SEI-140001/065245/2021 SEI nº 47529527

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: - https://www.pge.rj.gov.br/  
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